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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
SUL REALIZADA NO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2005 
Aos vinte e sete dias do mês de Dezembro do ano de 2005, reuniu ordinariamente no Salão Nobre 
dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de S. Pedro do Sul, sob a presidência do Sr. Dr. 
António Carlos Ferreira Rodrigues de Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal e com a 
presença dos Vereadores Engº Vitor Manuel Coelho Barros, Dr. José Alberto da Silva Alexandre 
e Sousa, Drª Maria de Fátima Duarte Almeida Pinho, Dr. Francisco José de Matos e Prof. Rogério 
Fernandes Duarte. Faltou à presente reunião o Sr. Vereador Prof. Adriano de Lima Gouveia 
Azevedo, por se encontrar doente, considerando-se a falta devidamente justificada. 
 

ABERTURA 
 
Verificada a existência de quorum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 10 horas 
e 08 minutos, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: 
 
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Dado tratar-se da última reunião do mês, procedeu-
se de seguida à audição do público presente, tendo-se tomado as seguintes deliberações: 
 
DELIBERAÇÃO Nº 93/05 – CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DE ÁGUAS 
FRIAS/HERDEIROS DO REGADIO DA RIBEIRA DE AMARANTE: Estiveram presentes 
os herdeiros do regadio da Ribeira de Amarante, a alertar para o facto de que, com a construção 
da Barragem de Águas Frias, continuam a não ter água para regar os seus campos. Dado que, 
desde a última vez que estiveram presentes numa reunião pública nada foi resolvido com os 
responsáveis pela construção da barragem, solicitam a intervenção da Câmara Municipal para a 
resolução do problema. O Sr. Presidente da Câmara Municipal propôs que fossem convocados 
para uma próxima reunião pública do Executivo os herdeiros do regadio bem como, a empresa 
responsável pela construção da barragem, tendo em vista a resolução desta questão o mais rápido 
possível de modo a salvaguardar os interesses dos regantes. 
DELIBERAÇÃO Nº  94/05  – ACESSOS RODOVIÁRIOS À FREGUESIA DE CANDAL E 
MANHOUCE: Estiveram presentes moradores das freguesias de Candal, Manhouce e Santa Cruz 
da Trapa, questionando o problema dos acessos rodoviários àquelas freguesias que se encontram 
deteriorados devido à passagem dos veículos que transportam as ventoinhas eólicas para a 
Coelheira, pondo em risco a própria segurança dos habitantes das aldeias da serra que circulam 
diariamente naquelas vias. O Sr. Presidente da Câmara Municipal propôs a marcação de uma 
reunião, urgente, entre a Câmara Municipal, a Empresa Eólica do Centro, os Presidentes das 
Juntas de Freguesia e as Associações envolvidas, a fim de se encontrar uma solução para a 
resolução do problema. O Sr. Vereador do Partido Socialista, Engº Vítor Barros, referiu que, 
concordava com a solução proposta solicitando a sua presença nessa reunião. Tendo os presentes 
concordado com o proposto, o Sr. Presidente da Câmara Municipal informou que iria agendar a 
referida reunião, sendo as entidades envolvidas convocadas posteriormente para o efeito. 
DELIBERAÇÃO Nº  95/05  – PAVIMENTAÇÃO EM BETUMINOSO DA RUA 
PRINCIPAL DE DOIDE: Estiveram presentes, uma vez mais, moradores da povoação de Doide, 
freguesia de Vila Maior, a fim de solicitar esclarecimentos sobre o ponto da situação das obras a 
executar naquela localidade. O Sr. Presidente da Câmara Municipal informou que, conforme tinha 
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prometido, as obras iriam iniciar-se logo que as condições atmosféricas o permitissem, uma vez 
que, tem que levantar a calçada e, com chuva não é o mais aconselhável. Estando também 
presente o Presidente da Junta da mesma freguesia, o mesmo solicitou que, dentro do possível, 
fosse pavimentado mais 50 metros para acesso a uma habitação, tendo o Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e restantes elementos do Executivo concordado com o proposto.   

ACTA 
 
DELIBERAÇÃO Nº 96/05 - APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2005: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a 
acta da reunião referida em epígrafe, com dispensa da sua leitura, em virtude do texto da mesma 
haver sido distribuído por todos os membros do Executivo.  
 

1 – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

DELIBERAÇÃO Nº  97/05 - 1.1 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 23 DE 
DEZEMBRO DE 2005: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte 
situação dos saldos existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: 
- Operações Orçamentais: 1.194.134,77€ (Um milhão, cento e noventa e quatro mil, cento e trinta 
e quatro euros e setenta e sete cêntimos)  
- Operações de Tesouraria: 1.139.719,14€ (Um milhão, cento e trinta e nove mil, setecentos e 
dezanove euros e catorze cêntimos). 
DELIBERAÇÃO Nº 98/05 - 1.2 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: 
- 1.2.1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efectuados por deliberação da Câmara e por 
despacho do Sr. Presidente da Câmara e dos Senhores Vereadores, constantes da relação 
elaborada pela Secção de Contabilidade, constituída por 10 folhas, a qual importa da forma que a 
seguir se indica: no período de 13 a 26 de Dezembro de 2005, em 1.081.160,45€ (Um milhão, 
oitenta e um mil, cento e sessenta euros e quarenta e cinco cêntimos) de operações orçamentais e 
em 99,68€ (Noventa e nove euros e sessenta e oito cêntimos) de operações de tesouraria a qual se 
dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do Executivo, 
ficando a constituir o Anexo I da presente acta; 
- 1.2.2 - Tomar conhecimento de, no período de 12 a 23 de Dezembro de 2005, ter a Secção de 
Contencioso, Taxas e Licenças emitido as licenças constantes da relação elaborada por aquela 
Secção, constituída por 01 folha, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada 
por todos os membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo II da presente acta; 
- 1.2.3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de 
Matos em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, 
no período de 12 a 23 de Dezembro de 2005, constantes da relação elaborada por aquela Secção, 
constituída por 01 folha, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos 
os membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo III da presente acta; 
- 1.2.4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de 
Matos em processos que correm seus termos na Secção de Serviços Urbanos, no período de 12 a 
23 de Dezembro de 2005, constantes da relação elaborada por aquela Secção, constituída por 03 
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folhas, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os membros do 
Executivo, ficando a constituir o Anexo IV da presente acta; 
- 1.2.5 - Tomar conhecimento de, no período de 12 a 23 de Dezembro de 2005, terem as Secções 
que a seguir se indicam emitido as licenças nas quantidades que também a seguir se indicam: Na 
Secção de Obras e Urbanismo: Construção (171 a 176), utilização (153 a 162) e ocupação da via 
pública - obras (11); Na Secção de Serviços Urbanos: Licenças de concessão e renovação de 
lugares na Feira Nova e Velha, concessão e renovação de cartões de Feirante e Vendedor 
Ambulante e licenças de cemitério constantes da relação elaborada por aquela Secção, constituída 
por 10 folhas, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os 
membros do Executivo, ficando a constituir o anexo V da presente acta; 
- 1.2.6 - Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 
07/12/2005, que determinou a celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de seis meses, com Maria Conceição Figueiredo Soares, como Assistente de Acção 
Educativa;  

- 1.2.7 - Tomar conhecimento dos despachos do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datados de 
09 e 14/12/2005, que determinaram a celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo certo, 
pelo prazo de seis meses, com Ana Teresa Almeida Figueiredo Cardoso e Guilhermina Ferreira 
Almeida Oliveira, como Auxiliares de Serviços Gerais;  
- 1.2.8 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 
15/12/2005, que determinou a celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de sete meses, com Rui Manuel Ferreira Almeida, como Técnico Profissional de 2ª Classe – 
Fiscal Municipal;   
- 1.2.9 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 
19/12/2005, que determinou a celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de seis meses, com Maria Teresa Silva Oliveira, como Telefonista; 
- 1.2.10 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 13/12/2005, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68 da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão 
especial de ruído a Maria Helena Martins Ribeiro Fernandes, para arraial e lançamento de 
foguetes no lugar de Lourosa, freguesia de Santa Cruz da Trapa, no dia 17/12/2005, das 21h00 às 
24h00 e no dia 18/12/2005, das 16h00 às 24h00;  
- 1.2.11 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 21/12/2005, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68 da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que autorizou a emissão 
especial de ruído a Manuel Gomes Almeida, para música gravada no lugar e freguesia de 
Manhouce, com início no dia 24/12/2005, às 22h00, e termo no dia 25/12/2005, às 04h00; 
- 1.2.12 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 14/12/2005, que 
autorizou ao Sr. Arlindo de Almeida Rodrigues Lopes, o alargamento do horário de encerramento 
do estabelecimento de restauração “Costa do Sol”, das 02h00 para 04h00, no dia 17/12/2005 para 
realização de torneio de “sueca”; 
- 1.2.13 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 14/12/2005, 
exarado ao abrigo da competência que lhe é conferida pelo nº 3 do artº 68 da Lei nº 169/99, de 
18/09, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, que aprovou a décima 
quarta alteração ao Orçamento do ano de 2005, a qual importa, tanto em reforços como anulações, 
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em 206.000,00€ e, aprovou a décima segunda alteração às Grandes Opções do Plano - Plano 
Plurianual de Investimentos do ano de 2005, a qual importa em 156.000,00€ de anulações; 
- 1.2.14 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, de 
14/12/2005, que designou o Sr. Vereador do Ambiente, Dr. Francisco José de Matos, para 
constituição da Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios da Região do Planalto 
Beirão; 
- 1.2.15 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, de 
23/12/2005, que aprovou o auto de medição nº 8 da empreitada “Cemitério Municipal – Cemitério 
Municipal da Pedreira – Obra” adjudicada à firma “Dabeira – Sociedade de Construções, Lda.”, 
no valor de 48.044,29€ (Quarenta e oito mil, quarenta e quatro euros e, vinte e nove cêntimos), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, autorizando a efectivação da respectiva despesa; 
- 1.2.16 – Tomar conhecimento do despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, de 
19/12/2005, que aprovou o auto de medição nº 4 da empreitada “Rotunda Bairro Mira Sul”, 
adjudicada à firma “Francisco Pereira Marinho & Irmãos, S.A.”, no valor de 37.739,34€ (Trinta e 
sete mil, setecentos e trinta e nove euros e, quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, autorizando a efectivação da respectiva despesa; 
- 1.2.17 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente Câmara Municipal, datado de 20/12/2005 que, 
determinou a atribuição de subsídio ao Grupo Desportivo de Sul e ao Clube Desportivo 
Santacruzense, em termos idênticos aos propostos e autorizados de acordo com deliberação nº 
85/05 – 4.7 de 12/12/2005, referente à atribuição de subsídios às colectividades desportivas para a 
época 2005/2006; 
- 1.2.18 – Homologar o Acordo de Parceria datado de 12/09/2005, celebrado entre a Câmara 
Municipal e o Centro de Promoção Social de Carvalhais, para o transporte de alunos da Escola do 
1º CEB de Carvalhais, no ano lectivo 2005/2006, de acordo com a deliberação da Câmara 
Municipal, tomada em reunião ordinária de 12/07/2005; 
- 1.2.19 – Homologar o Protocolo de Cooperação datado de 14/09/2005, celebrado entre a Câmara 
Municipal e a Junta de Freguesia de Carvalhais, para transporte de alunos para as Escolas do 1º 
Ciclo e Jardins de Infância de Carvalhais e Sá, no ano lectivo 2005/2006; 
- 1.2.20 – Homologar o Acordo de Parceria datado de 16/09/2005, celebrado entre a Câmara 
Municipal e o Centro Social da Freguesia de Valadares, para utilização de auditório, equipamento 
áudio–visual e viaturas automóveis, pertencentes ao Centro Social, para desenvolvimento de 
actividades culturais e transporte de alunos dos Jardins e Escolas do 1º CEB daquela freguesia, 
para o ATL e também para a iniciação ao Inglês, comprometendo-se a Câmara Municipal a pagar 
a importância de 50€/dia lectivo, mensalmente. 
DELIBERAÇÃO Nº  99/05 - 1.3 - PAGAMENTO DE DANOS PROVOCADOS NO 
COMBATE AOS INCÊNDIOS FLORESTAIS: A Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, pagar as despesas resultantes de danos provocados no combate ao incêndio florestal 
no dia 28/08/2005 na freguesia de Pindelo dos Milagres ao munícipe Acácio Paiva Almeida, no 
valor de 72,97€, constante na informação do Gabinete Técnico Florestal nº 247 de 11/11/2005.  

 
21 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 
DELIBERAÇÃO Nº  100/05 - 21.1 - CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO PARA 
PROVIMENTO DE CINCO LUGARES DE CANTONEIRO – GRUPO DE PESSOAL 
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OPERÁRIO SEMI-QUALIFICADO – ACTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL: A Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, homologar a acta que contém a lista de classificação final, 
bem como, todas as outras do concurso supra referido. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 101/05 - 21.2 - CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO 
PARA PROVIMENTO DE UM LUGAR DE ENGENHEIRO TÉCNICO CIVIL 
ESPECIALISTA – CARREIRA VERTICAL COM DOTAÇÃO GLOBAL – ACTA DE 
CLASSIFICAÇÃO FINAL: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, homologar a acta 
que contém a lista de classificação final, bem como, todas as outras do concurso supra referido. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
DELIBERAÇÃO Nº 102/05 - 21.3 - CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO 
PARA PROVIMENTO DE UM LUGAR DE TÉCNICO SUPERIOR DE 1ª CLASSE – 
GESTÃO AUTÁRQUICA – CARREIRA VERTICAL COM DOTAÇÃO GLOBAL – 
ACTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
homologar a acta que contém a lista de classificação final, bem como, todas as outras do concurso 
supra referido. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
 

31 – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
 
DELIBERAÇÃO Nº  103/05 - 31.1 - PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 
TAXAS REFERENTE AO LICENCIAMENTO DO EMPREENDIMENTO DE 
MORADIAS TURÍSTICAS, SITO EM ANCIÃES, FREGUESIA DE VÁRZEA, 
APRESENTADO POR JOSÉ MENDES BARROS: A Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, concordar com a redução de 50% do valor das taxas referente ao licenciamento do 
empreendimento supra referido.  
DELIBERAÇÃO Nº  104/05 - 31.2 - REGULAMENTO E ESTUDO GERAL DO URBCOM 
- CONSULTA PÚBLICA:  No seguimento de deliberação tomada em 24/05/2005 e após 
consulta pública do Regulamento supra mencionado e, de acordo com o estipulado no nº 7 do artº 
6º da Portaria nº 188/2004, de 26/02, a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, tomar 
conhecimento do teor da informação do Chefe de Secção da Divisão de Planeamento e Gestão 
Urbanística, datada de 05/09/2005, o qual informa que não foram apresentadas quaisquer 
sugestões, observações ou reclamações sobre o mesmo. Mais deliberou, por unanimidade, aprovar 
o Regulamento em referência remetendo-o à necessária aprovação da Assembleia Municipal.          
DELIBERAÇÃO Nº  105/05 - 31.3 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DAS 
TAXAS DA RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE, 
APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE SÁ: A Câmara 
Municipal deliberou, por unanimidade, conceder a isenção solicitada. 
 

32 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
DELIBERAÇÃO Nº 106/05 - 32.1 - AUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVA DA OBRA 
“PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CENTROS RURAIS – ABASTECIMENTO DE 
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ÁGUA E SANEAMENTO A MANHOUCE”: A Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, aprovar a recepção definitiva da empreitada supra referida. 

 
33 – DIVISÃO DE EMPREITADAS E PROJECTOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 107/05 - 33.1 - EMPREITADA “COMPLEXO DESPORTIVO DA 
PEDREIRA – OBRA-1ªFASE” – AUTO DE MEDIÇÃO Nº 2: A Câmara Municipal deliberou, 
por unanimidade, aprovar o auto de medição nº 2 da empreitada “Complexo Desportivo da 
Pedreira – Obra – 1ª Fase”, adjudicada a firma “Francisco Pereira Marinho & Irmãos, S.A.”, no 
valor de 78.752,78€ (Setenta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois euros e, setenta e oito 
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, autorizando a efectivação da respectiva 
despesa.  
DELIBERAÇÃO Nº 108/05 - 33.2 - ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO N.º 45/05 – 33.6, 
DE 14/11/2005 – “COMPLEXO DESPORTIVO DA PEDREIRA – OBRA – 1ª FASE” – 
PLANO DE SEGURANÇA: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano 
de Segurança da obra supra referida.   

 
ASSUNTOS A SEREM INCLUÍDOS 

 
Seguidamente e em conformidade com o artigo 83º da Lei nº 169/99, de 18/09, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 
considerar urgente a resolução de alguns assuntos não agendados na ordem do dia da presente 
reunião, procedendo-se à discussão dos seguintes assuntos:  

 
1 – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
DELIBERAÇÃO Nº  109/05 -  1.4 – AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA   EMPRESA 
TERMALISTUR, E.M.: Por proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal, foi aprovado, por 
unanimidade, o aumento do Capital Social da Termalistur, E.M., em 450.000,00€, aumento esse a 
ser realizado em dinheiro. Este aumento de Capital Social deve-se ao facto do valor actual ser 
manifestamente reduzido face ao volume de facturação da empresa.  

 
21 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 
DELIBERAÇÃO Nº 110/05 - 21.4 - PEDIDO DE EMISSÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE 
RUÍDO PARA MÚSICA GRAVADA, NO LUGAR E FREGUESIA DE MANHOUCE, 
APRESENTADO POR MANUEL GOMES DE ALMEIDA: A Câmara Municipal deliberou, 
por unanimidade, autorizar a emissão de licença especial de ruído para música gravada no lugar e 
freguesia de Manhouce, com início no dia 31/12/2005, às 22 horas, e termo no dia 01/01/2006 às 
04h00. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 

 
33 – DIVISÃO DE EMPREITADAS E PROJECTOS 

 



Acta de 27-12-2005                                                                      Livro nº 38 
 
____________________                                                                      Fls.  
 

204

DELIBERAÇÃO Nº 111/05 - 33.3 - LOTEAMENTO DA QUINTA DO CHÃO GRANDE - 
MASSAROCAS: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os valores 
resultantes da execução das infra-estruturas do loteamento a que se refere o Processo Nº02-99/2, 
constantes da informação DEP Nº 28/2005 de 22/12/2005, em substituição do loteador, devendo 
este ser notificado do montante em causa para que proceda ao respectivo reembolso a esta Câmara 
Municipal; mais deliberou igualmente por unanimidade, que logo que se encontrem integralmente 
reembolsadas as despesas efectuadas, seja emitido novo Alvará do loteamento uma vez que por 
deliberação de 27/11/2001 (Nº 843/01), foi declarada a sua caducidade. 
Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 11 horas e 45 minutos, nada 
mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se lavrando 
a presente acta que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Dr. António Carlos Ferreira 
Rodrigues Figueiredo, pelo Chefe da Secção de Pessoal, na qualidade de substituto da Directora 
do Departamento de Administração Geral, Custódio António Tavares Barbosa e por mim, Ana 
Paula Correia Martins, Chefe da Secção de Expediente Geral, que a elaborei. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
 
 
 

O CHEFE DE SECÇÃO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO DA DIRECTORA DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 

 
 
 

A CHEFE DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL, 


